
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
Gabinete do Prefeito 

 

 
Rua Prefeito Antonio Ramalho Diniz, nº 26 – Centro – Ibiara – PB. 

CEP 58.980-000 
Telefone: (83)3454-1035 

www.ibiara.pb.gov.br 
 

 

Lei 513/2021 

“RECONHECE A PRÁTICA DA ATIVIDADE 

FÍSICA, ESPORTIVA E DO EXERCÍCIO FÍSICO 

MINISTRADA OU NÃO POR PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA COMO ESSENCIAL, 

PODENDO SER REALIZADA EM 

ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DESTINADOS A ESSA FINALIDADE, 

BEM COMO EM ESPAÇOS PÚBLICOS EM 

TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS POR 
MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES 

NATURAIS, DESDE QUE CUMPRIDAS ÀS 

NORMAS SANITÁRIAS APLICÁVEIS.” 

O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 39 da Lei Orgânica do Município, bem como pela 

Constituição Federal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL, em Sessão Ordinária, 

APROVOU (P.L. de autoria do Legislativo) e ele SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica reconhecida a prática da atividade física, esportiva e do exercício físico 

ministrada ou não profissional de Educação Física como atividade essencial à saúde da 

população de Ibiara, podendo ser realizadas em estabelecimentos prestadores de 

serviços destinados a essa finalidade, bem como em espaços públicos, mesmo em 

tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

Art. 2º - As restrições ao direito de praticar atividades física, esportiva e exercício físico, 

na forma referida no artigo anterior, deverão ter justificativa nas normas sanitárias 

aplicáveis, devendo ser precedidas de decisão administrativa fundamentada da 

autoridade competente, a qual deverá expressamente indicar a extensão, os motivos e 

critérios científicos e técnicos embasadores das medidas impostas. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Ibiara – PB, 27 de abril de 2021. 
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